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II - VOTO DO RELATOR

Frente aos fatos ocorridos e devidamente analisados e registrados nos diversos
relatórios anexados aos processos acima citados, que se relacionam à renovação do
reconhecimento do curso de Direito da Universidade Guamlhos, acolho, em parte, o Relatório
SESu/COSUP 1.055/2000, destacando que o curso de Direito em pauta possui nada menos
que três grades curriculares - 1996, 1997 e 1998 - todas em vigor, em cumprimento à
sugestões de cada Comissão Avaliadora que lá esteve realizando uma avaliação in loco. Por
último, em 2001, o curso passou a contar com mais uma nova grade curricular.

'como assinala a Comissão Avaliadora nomeada pela Portaria SESu/MEC 2.836/99, a
respeito da plêiade de grades curriculares: "Tal procedimento dificulta sobremaneira a
organização didátieo-pedagógica da lES."

De fato, o curso de Direito da Universidade Cuarulhos vem sendo alvo de exigências
das Comissões Avaliadoras para efetuar alterações na grade cunicular e, a cada visita, como
constatam as últimas comissões, a Instituição implanta uma nova grade paia atender as
sugestões dos professores avaliadores.

Sobre esse aspecto, a Comissão Avaliadora nomeada pela Portaria SESu/MEC
1.570/2000 assim se pronuncia: "Cada qual das Comissões que visitou esta lES deparou-se
com uma diferente fotografia sua, que espelha momentos diferentes, sendo que as imagens
posteriores foram retocadas pelo acatamento das recomendações efetuadas pela Comissão
precedente. Este fato é patente e inconteste, a despeito dos percalços ocorridos nas diversas
fases do presente procedimento avaliatório. Portanto, o que a presente Comissão vislumbra
nesta avaliação é uma lES que vem tentando se adequar às recomendações efetuadas pelas
Comissões anteriores."

Diante desta constatação, concordamos que um curso, que mantém concomitantemente
três ou quatro grades curriculares, dificilmente terá seu projeto pedagógico adequadamente
avaliado. É isso que ocorreu nas últimas avaliações do projeto pedagógico do curso de Direito
da Universidade Cuarulhos, que foi avaliado como insuficiente ao lado de um corpo docente e
infra-estrutura com conceito B. Se não houver uma grade curricular mais perene para que o
curso possa ser convenientemente avaliado, dificilmente teremos um Projeto Pedagógico que
seja adequado a este ou qualquer outro curso.

Pelas razões citadas, e acatando recomendação da Gamara de Educação Superior do
CNE, voto pela renovação do reconhecimento do curso de Direito, bacharelado, ministrado
pela Universidade Cuarulhos, na cidade de Cuarulhos, no Estado de São Paulo, pelo prazo
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Processo: 23000.011172/99-17, 23001.000435/99-62 e 23000.017599/99-66

de 4 (quatro) anos, devendo a Instituição observar, no que couber, respeitada sua autonom^
as recomendações da última Comissão Avaliadora nomeada pela Portaria SESu/MEC
1.570/2000. A lES deverá cumprir o disposto no artigo 4-, da Portaria SESu/MEC 1.647/00 e
Portaria MEC 971/97.

BrasíIia(DF), 12 de setj 2001.de

ida atorConse

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2001.

lur Roquete de Macedo -Tresid

V

Conselheiro Abthur Roquete

Conselheiro José Carlos Almeida oa Silva — Vicè-Presidente

eme
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
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RELATÓRIO SESu/COSUP N^ 1-055 /2000
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Processo n-

Interessada

Assunto

23000.017599/99-66

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Renovação de reconhecimento do curso de Direito, bacharelado,
ministrado pela Universidade de Guarulhos, na cidade de
Guarulhos, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

Em cumprimento ao disposto na Portaria MEC n- 755/99, o curso
de Direito ministrado pela Universidade de Guarulhos foi submetido ã avaliação
das condições de oferta, em agosto de 1999, realizada pelos professores Marcelo
Andrade Cattoni de Oliveira e Alexandre Luiz Ramos, conforme processo n-
23000.011172/99-17.

A apuração de possíveis irregularidades, ocorridas por ocasião da
visita, foi determinada pelo Parecer CES/CNE 1.232/99, no processo n-
23000.004824/2000-62. Em decorrência, esta Secretaria designou Comissão
constituída pelos professores Paulo Luiz Netto Lobo, da Universidade Federal de
Alagoas, e Vicente de Paulo Barreto, da Universidade do Estado do Rio de Janeiro,
pela Portaria n- 2.836/99. Pela Ordem de Serviço n- 13/99/MEC/DSC, foi
designada a Técnica em Assuntos Educacionais Maria Lúcia Rehder de Andrade,
da Representação do MEC no Estado de São Paulo, para participar dos trabalhos.
A Comissão manteve as conclusões do relatório anterior, considerando que as
denúncias veiculadas pela imprensa eram improcedentes.

Esta Secretaria, no entanto, considerou necessária a continuidade da
investigação sobre a conduta dos membros da Comissão de Avaliação,
encaminhando o assunto à CONJUR deste Ministério.

Mediante a Informação SESu/COSUP n- 047/2000, encaminhou o
processo à Câmara de Educação Superior do CNE, recomendando que, a juízo do
CNE, fossem utilizados os critérios fixados nos procedimentos para renovação de
reconhecimento dos cursos abrangidos pela Portaria MEC n- 755/99, ou seja, a
concessão do prazo de seis meses para o saneamento das deficiências apontadas.

Em 04 de fevereiro de 2000, a Instituição dirigiu-se ao Conselheiro
Yugo Okida, solicitando cópia do relatório elaborado pela Comissão de Avaliação
designada pela Portaria SESu/MEC n- 2.836/99, para fundamentar suas razões
contra as conclusões ali exaradas. Em documento específico, a Universidade, em
resposta a cada item indicado pela Comissão de Avaliação, ressaltou que;
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existe interdisciplinaridade curricular, em fase de densifid^çãouiA^
a revista do curso de Direito faz parte do ciclo de publica^es

Universidade, com periodicidade garantida pelo Conselho Editorial;
a integração entre teoria e prática não se resume ao Núcleo de

Prática Jurídica, mas abrange visitas orientadas ao Ministério Público, a Órgãos
Judiciais e Extra-Judiciais. Outros componentes também fazem parte da avaliação
dos discentes, inclusive com ficha comprobatória de comparecimento;

o perfil profissiográfico do curso está em perfeita consonância
com o que dispõe o art. 3- da Portaria n- 1.886/94;

a Instituição desenvolve atividades complementares, desde a
época da visita da primeira Comissão de Avaliação. Na ocasião, faltava a
regulamentação dessas atividades, o que já foi providenciado;

o curso de Direito não possui núcleo de pesquisa específico,
devido à estruturação interna da Universidade. As atividades de pesquisa do curso-
estão vinculadas ao Centro de Pós-Graduação, com o claro objetivo de fortalecer a
integração graduação/pós-graduação;

o programa das disciplinas é revisado e atualizado a cada
semestre, de acordo com as inovações legais, usos e costumes e tendências
doutrinárias e da jurisprudência;

a monografia está prevista para os dois últimos semestres do
curso e a Instituição possui coordenação própria para as monografias de conclusão
de curso, com regulamento e manual à disposição dos alunos;

a Instituição possui instalações para prática, como audiências e
júris simulados, e para outras atividades inerentes à adequação da aprendizagem
prática;

o convênio com o Tribunal de Justiça permite a participação dos
alunos selecionados, tanto no Juizado Especial Cível como em outras unidades;

-  a Universidade considera que todas as atividades voltadas para a
comunidade são de extensão. O curso de Direito realmente não dispõe de núcleo e
coordenação próprios. A Comissão considerou que os convênios firmados com sete
instituições são insuficientes, embora não haja uma orientação determinante sobre
o assunto;

-  a Instituição tomou a iniciativa de reduzir para 900 o número de
vagas do curso de Direito, 600 para o primeiro semestre e 300 para o segundo,
conforme consta das atas das reuniões dos Conselhos de Ensino e Pesquisa e
Universitário, realizadas em dezembro de 1999;

a proporção de alunos/docente é de aproximadamente 50 alunos
por professor. A Universidade tem como diretriz fixar o professor na instituição,
contando com docentes em regime de tempo integral e parcial e até mesmo os
professores horistas contam com carga horária elevada.

Em expediente datado de 09 de maio de 2000, o Conselheiro Yugo
Okida solicitou ao Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior deste
Ministério a designação de nova Comissão Avaliadora, para analisar in tóífò os
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argumentos apresentados pela Universidade de Guarulhos. Com essa finalidade),foi ■ - y
designada nova Comissão de Avaliação, pela Portaria n- 1.570/2000, publicada
DOU de 30 de junho de 2000, constituída pelos professores Roberto da Silva
Fragale Filho, da Universidade Federal Fluminense, Fernando Facury Scaff, da
Universidade Federal do Pará, e pela Técnica em Assuntos Educacionais, Tânia
Samira Moreira da Silva, da Representação do MEC no Estado de São Paulo. Os
trabalhos de verificação ocorreram nos dias 04 e 05 de agosto de 2000.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório, no qual considerou
que ocorreram algumas melhorias no curso de Direito e que a deliberação sobre
concessão de novo prazo à Instituição, para sanar as deficiências restantes, foge do
âmbito de competência traçado pela Portaria SESu/MEC n- 1.570/2000.
Recomendou que seja reduzido para 400 o número de vagas do curso, tendo em
vista a infra-estrutura e o corpo docente atualmente disponíveis.

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação, designada pela Portaria SESu/MEC n-
1.570/2000, atendo-se aos itens citados pela Instituição, constantes do relatório da
Comissão anterior, prestou os seguintes esclarecimentos:

-  a Instituição possui três grades curriculares - de 1996, 1997 e
1998 - todas em vigor, tendo sido apresentada uma nova grade, a ser iniciada em
2001. Esse procedimento dificulta a organização didático-pedagógica do curso. A
grade curricular proposta, que apresenta maior interdisciplinariedade que as
anteriores, inclui disciplinas como direito ambiental e direito imobiliário, ambas
dentro da sistemática de tópicos avançados. Não foram apresentadas as ementas e
os programas das disciplinas, o que impediu a análise desse item com maior
precisão;

o curso de Direito edita duas revistas jurídicas: Revista da
Faculdade de Direito da UNG, publicada pela Editora Síntese, e a Revista de
Direito UNG, publicada pela própria Instituição. A duplicidade de revistas exige
um esforço redobrado, visando a consolidação de ambas, além de dispersar a
produção em dois periódicos, cujos perfis não são nitidamente distintos;

a objeção suscitada pela Comissão anterior se refere à
necessidade de se explicitar as formas de integração entre teoria e prática, no
âmbito de cada disciplina, e sua inserção no conjunto curricular. Para equacionar
tal ponto, a Instituição propõe, na nova grade curricular, a inserção de 08
disciplinas práticas, com carga horária de 36 horas de atividades de ensino em sala
de aula e 36 horas de atividades extra-classe, relacionadas aos conteúdos teóricos
estudados em aula. Trata-se de proposta ainda não implementada, que deve ser
aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. As atividades. de
integração listadas no memorial da Instituição estão diretamente relacionadas
àquelas referentes ao estágio e ao próprio Núcleo de Prática Jurídica, o que foi,
justamente, objeto de crítica da Comissão anterior. As atividades de integra^c^ó
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poderão ser avaliadas após o detalhamento das ementas e dos programas das.
disciplinas; ^

a grade curricular prevista para o ano 2001 foi apresentada senff^fíT-'^
programas, ementários e bibliografia. Assim, não é possível averiguar se o perfil
profissiográfico proposto pela Instituição, em conformidade com as novas
diretrizes curriculares para o ensino do Direito, pode ser alcançado por meio da
grade proposta;

as atividades complementares foram regulamentadas e possuem
administração própria. Não obstante, persiste certa confusão com as atividades
desenvolvidas no âmbito do Núcleo de Práticas Jurídicas. Ao extrapolar o rol de
atividades listadas no art. 4- da Portaria n- 1.886/94, para incluir visitas a órgãos
judiciários, assistência a audiências e sessões e estágio conveniado, a Instituição
acaba por tratar essas atividades, listadas no art. 11 do mesmo diploma legal, como
se fossem atividades complementares, não obstante constituírem atividades típicas
de estágio. Nesse sentido, as alegações da Instituição não apresentam maior
consistência, permanecendo a pertinência das observações da Comissão anterior;

-  foram criadas três linhas de pesquisa na graduação, que são as
mesmas da pós-graduação: Relações Familiares, Relações de Trabalho e Direitos
da Cidadania. Na graduação, as atividades de pesquisa serão preparatórias do
Núcleo de Monografias. Foi criado o Núcleo de Pesquisa Científica e contratado
um coordenador, em julho de 2000. A integração entre linhas de pesquisa da
graduação e da pós-graduação é salutar e deve ser louvada, embora ainda não
possa ser avaliada, já que se encontra em estágio inicial;

sobre a atualização das disciplinas do curso não se pode
acrescentar nenhuma observação, de vez que a nova grade curricular, ainda não
implantada, não estava acompanhada das ementas, programas e bibliografia;

-  há limitação numérica do corpo docente. Para orientação e
defesa de monografia, por exemplo, haverá uma relação de 05 alunos por docente,
o que implicará na existência de 130 orientadores, apenas no decorrer do ano 2001.
Uma vez que a maioria do corpo docente atual, composto de 81 professores, é
constituída de horistas, constata-se a impossibilidade de implementação desse
requisito;

o estágio de prática forense é objeto de grande confusão. O NPJ
exige a oferta de momentos de prática real e de prática simulada. A prática
simulada ê realizada em sala de aula, com a oferta de quatro disciplinas, com
denominação genérica de Prática Jurídica, nas quais os alunos realizam atividades
de práticas simuladas. A sala de audiências para prática simulada tomou-se
disponível a partir da visita da Comissão anterior.

O Escritório de Assistência Jurídica foi credenciado junto à OAB
para oferecer possibilidade de estágio profissional e, por tal razão, teve sua
capacidade de absorção limitada a pouco mais de 80 estagiários. O Juizado
Especial encontra-se capacitado para receber 12 conciliadores, em cada um de seus
três tumos, do que resulta a absorção de apenas 180 alunos. Dessa forma, a prática
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real no NPJ da Instituição fica limitada a 200 alunos, o que, no universo de^quaie^
3.000 alunos, é insuficiente.

A oferta do estágio profissional, por parte da Instituição, deve ser
louvada, mas não suprime a necessidade de um NPJ capaz de atender, de forma
satisfatória, todo o corpo discente. Trata-se de um sério problema, que deve ser
enfrentado o mais rapidamente possível, não estando portanto solucionados, de
forma adequada, os problemas apontados pela Comissão anterior;

- a Universidade criou o programa de extensão denominado
GOA.DIREITO.COM.Ung (Grupo de Orientação Acadêmica na Área do Direito
da Ung), com início das atividades previsto para o segundo, semestre de 2000.
Constitui uma tentativa para elaboração de um programa de extensão mais
consistente e de forma continuada, cujos resultados ainda não são conhecidos;

- o curso de Direito apresenta uma impressionante flutuação quanto
ao número de alunos regularmente matriculados. Em diferentes datas, as
informações foram as seguintes;

Data da informação
Número de alunos

Manhã Noite Total

04 e 05.08.99 709 1.552 2.261

13 e 14.12.99 (*) (*) 3.476

14.09.2000 (**) 819 2.142 2.961

15.09.2000 (***) 773 1.962 2.735
Dados fornecidos de

forma documental.

Excluindo-se os alunos não matriculados, constantes da informação
prestada em 14.09.2000, foram obtidos os seguintes novos dados:

Data da informação
Número de alunos

Manhã Noite Total

14.09.2000 733 1.835 2.568

15.09.2000 773 1.962 2.735

Constata-se, pois, que não há clareza quanto ao número correto dos
alunos matriculados no curso de Direito. A primeira tabela fomecida pela
Instituição, por ocasião da visita, apresenta os dados a seguir:

Anos Semestres Manhã Sub-total Noite Sub-total

1996 P 166 322

22 89 255 201 523

1997 P 164 301
20 . 45 209 161 462

1998 P 82 277

22 34 116 106 383

1999 P 85 286

22 42 127 103 389

2000 P 112 385

22 -
112 - 385

A

Sub-totais 819
—
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Segundo a Comissão de Avaliação, o número de alunos, ̂ .96J., '

bastante amplo, podendo alcançar, com a manutenção das 900 vagas
patamar de 4.500 alunos, o que se revela academicamente inadequ^d^^-eA^
Comissão considerou necessária a adaptação, com urgência, da oferta de vagas às
reais condições de ensino, sugerindo a redução do número de vagas para 400 totais
anuais;

- o número de professores é, também, impreciso. Entre setembro de
1999 e setembro de 2000, foram contratados 14 professores. A composição do
corpo, docente, quanto ao regime de trabalho, é a seguinte: 06 professores em
tempo parcial, com uma turma de graduação, uma turma de pós-graduação e 12
horas/aula para orientação; 75 professores horistas, cuja carga horária contratada é
integralmente utilizada em sala de aula. Há, ainda, dois professores com tempo
integral, que se dedicam exclusivamente à administração acadêmica, e que estão
excluídos do cômputo geral dos docentes.

A composição do corpo docente, majoritariamente horista,
prejudica sensivelmente o desenvolvimento das atividades acadêmicas. O ideal
seria o estabelecimento de um plano de carreira, que contemplasse um certo
número de horas/aula destinados à orientação, tal como é efetuado com os
professores da pós-graduação, e não como está estabelecido, baseando-se em
diferença de valores de hora/aula em sala de aula, de acordo com a titulação.

A Comissão Avaliadora considerou que a Instituição, nas
sucessivas avaliações, vem tentando se adequar às recomendações efetuadas pelas
Comissões anteriores. A Comissão concluiu:

- Em razão das recomendações efetuadas e uma vez escoado o prazo de um ano
sugerido pela primeira Comissão de Verificação, bem como o de 6 meses
sugerido pela Informação SESu/COSUP 047/2000, de 17 de janeiro de 2000,
às fls. 45-47, esta Comissão entende que não cabe dispor sobre a concessão de
novo prazo para renovação do reconhecimento, porque tal deliberação foge ao
âmbito de competência traçado pela Portaria n- 1.570/2000; e
- Independentemente da deliberação dos órgãos superiores acerca do prazo de
renovação do reconhecimento, recomenda-se que seja reduzido o ingresso de
novos discentes na lES para 400 vagas anuais, uma vez que a infra-estrutura e
o corpo docente atualmente disponíveis não comportam número superior a
este.

Não constam do processo as cópias dos comprovantes de
regularidade fiscal e parafiscal da Mantenedora.

Acompanham este relatório os seguintes anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Currículo pleno do curso.
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III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão de
Avaliação constituída pela Portaria Seu/MEC n- 1.570/2000, para deliberação.

A consideração superior.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

sus ANA REGINA SALUM^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

jS/SESu

LUIZ|r1S®E|3^ liza guri
Diretor do DepartamentÕpePolítica do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
A 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
N® do Processo: 23000.017599/99-66

Interessado: Universidade de Guarulhos

Jjjliucicyu.

Curso

1 ICiya. X JLOUllCAj V A

Mantenedora Total de vagas
anuais

Turno (s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga

horária total

Tempo

mínimo de IC*

Tempo máximo
de IC*

Direito,

bacharelado

Associação Paulista de
Educação e Cultura

900 Diurno e

noturno

Seriado

semestral

4.344 h/a 10 semestres

* Integralização curricular
v^v^rxvi: \J x jli/ -

OUALIFICACAO

Titulação Área do conhecimento
Totais

Doutores Direito do Trabalho, Direito, Direito Civil, Direito do Estado (livre docente), Direito Publico, Economia e Filosofia
Direito Internacional, Antropologia Social, Processo Civil, Direito do Estado, Artes e Comunicação

11

Mestres Direito Constitucional, Economia Política, Ciências Sociais, Direito Público (doutorando),^Direito Penal, Ciência
Sociais, História (doutorando em História Econômica), Administração de Empresas, Direito do Estado, Relaçoe
Sociais (doutorando em Direito das Relações Sociais), Medicina Legal, Direito Penal, Sociologia, Direito (4)
Economia (doutorando em Ciências Sociais), Direito do Estado (doutorando), Direito (doutorando), Direito Públic
(doutorando). Comunicação e Semiótica, Economia

23

Especialistas Direito Processual Civil, Direito Processual Civil (mestrando), Direito Civil (mestrando), Direito Civil, Didática
do Ensino Superior (mestrando). Metodologia do Ensino Superior, Didática do Ensino Superior (doutorando).
Administração Hospitalar, Direito Empresarial (mestrando). Literatura Brasileira, Direito Comercial, Direito (3),
Administração, Didática do Ensino Superior, Direito Processual (mestrando) (2), Ciências Crirninais, Direito
Processual Penal (2),Ciências Sociais, Direito Empresarial, Direito (mestrando), Direito Empresarial (mestrando).
Educação, Direito Empresarial, Direito Processual Civil, Economia Empresarial, Geografia Humana e Economia,
Direito do Trabalho, Direito Penal e Processo Penal

32

Graduados Direito (mestrando em Ciências Sociais Aplicadas), Direito (mestrando) (3), Direito (cursando especialização em
Direito Processual Civil) (2), Direito (mestrando em Direito Civil) (2), Direito (mestrando) (4), Direito (2), Letras
(mestrando em Língua Portuguesa)

15

TOTAL
81 y

Regime de trabalho: Seis (06) professores em regime de tempo parcial e 75 horistas.
f —í y
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A 3- INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-FEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

De acordo com a avaliação realizada em agosto de 1999, as instalações físicas da Instituição são, em geral, satisfatórias. Não há salas
individuais para os professores. O espaço coletivo destinado ao atendimento dos alunos não se mostrou adequado.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Instituição possui grande número de microcomputadores. A primeira Comissão recomendou a instalação do laboratório^ de Informática
Jurídica destinada ao curso de Direito. Existe o Escritório de Prática Jurídica, com acervo bibliográfico mínimo, que não dispõe de acesso aos
tribunais e juizados, por rede eletrônica. Tal serviço está disponível na biblioteca.

BIBLIOTECA

A biblioteca está dividida em quatro setores: de consultas, empréstimos, empréstimos do Direito e consulta on line. O acervo do curso de
Direito foi considerado insatisfatórios pela primeira Comissão, acusando um déficit de 5.442 livros jurídicos. A biblioteca nao possui salas e
leitura e de trabalho individual e em grupo. Existe uma sala destinada aos alunos, fora da biblioteca, que não se mostra adequada, devido ao
tamanho e à infra-estrutura.
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01 Adalberto Martins

02

03

04

PROFESSOR

DIREITO DO TRABALHO I
PRÁTICA JURÍDICA TRABALHISTA I

Adrian Varjão Sgarbi

Agostinho Tadeii da Silva

Alfredo Alves Veloza

DISCIPLINAS

DIREITO ADMINISTRATIVO I
DIREITO ADMINISTRATIVO I

ECONOMIA política I

TEORIA GERAL DO PROCESSO
PROCESSUAL CIVIL III

PRÁTICA JURÍDICA CIVIL III
PROBLEMÁTICA JURÍDICA
PRÁTICA TRIBUTÁRIA

GRADUADO EM DIREITO;

BRÁS CUBAS (MOGI DAS
CRUZES) - 1990
MESTRE EM DIREITO DAS
RELAÇÕES SOCIAIS - PUC -
1998 >,
DOUTOR - PUC - DIREITO
DO TRABALHO - 1999

TITULAÇÃO
EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAL

DOCENTE

GRADUADO EM DIREITO -
PUC-RIOs-1995

MESTRE-PUC - DIREITO
ÓÓNSTltUCIONAL E TGE -
1999

DOUTORANDO - USP-

DIREITO DO ESTADO /
DIREITO CONSTITUCIONAL
GRADUADO EM CIÊNCIAS
ECONÔMICAS-1981
ESPECIALISTA-

ADMINISTRAÇÃO EMPRESAS
/ FINANÇAS + EDUCAÇÃO E
METOLOGIA DO ENSINO
SUPERIOR-UNG-1998
.MESTBE-^PUC - ECONOMIA
política -2000 '
GRADUADO EM DIREITO -
UNIVERSIDADE SÃO
FRANCISCO

ESPECIALISTA EM DIREITO
PRÒCESSUAtI CIVIL - PUC -
1997 1_

EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAL

NÃO
DOCENTE

5 ANOS

4 ANOS

5 ANOS

3 ANOS

CARGA

HORÁRIA

7 ANOS

5 ANOS

11 ANOS

22 ANOS

TEMPO

DE

SERVIÇO
NAUnG

18,66

18,66

16

28

08/1995

11/1999

04/1995

05/2000
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05 Anderson Rorxo DIREITO CIVIL 1

DIREITO CIVIL II

DIREITO ROMANO

PRÁTICA JURÍDICA CIVIL 1

GRADUADO EM DIREITO:

UMC- 1983

ESPECIALISTA (DIREITO
CIVIL): FMU- 1990
MESTRE EM CIÊNCIAS
SOCIAIS

APLICADAS/DIREITO: UNG -
2000

9 ANOS 16 ANOS 32 03/1990

06 Anália Roma Caracelli Feliciano de

Oliveira

DIREITO PROCESSUAL CIVIL II

DIREITO PROCESSUAL CIVIL V
GRAUUADA EM DIREITO -

FIG- 1991

ESPECIALISTA - DIREITO -

PROCESSUAL CIVIL - PUC -

1997

MESTRANDA MAK

4 ANOS 7 ANOS 16 02/1996

07 Aparecida Vendramel DIREITO ADMINISTRATIVO II GRADUADA EM DIREITO -

BRAS CUBAS - 1986

ESPECIALISTA (DIREITO
EMPRESARIAL): UMC - 1996
MESTRE-PUC - DIREITO

PÚBLICO - 1999
DOUTORANDA-PUC

3 ANOS 13 ANOS 08 07/2000

OÕ Anlonio Cláudio da Cosia Machado DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV GRADUADO EM DIREITO -

USP

MESTRE-USP

DOUTOR - USP

16ÁN0S 17 ANOS 20 08/99

09 Aristides Chacão Sobrinho DIREITO CIVIL VI GRADUADO EM DIREITO -

UNG - 1992

MESTRANDO UNG

(CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS)

9 ANOS 9 ANOS 04 08/1992

10 Aurelia Lizete de Sarros Czapski DIREITO CIVIL VI GRADUADA EM DIREITO -

USP - 1977

DOUTORA DIREITO CIVIL -

UNIVERSIDADE DE

CÂMERINO (ITÁLIA)
CONVALIDADO PELA USP

8 ANOS 20 ANOS 20 02/2000

11 Carlos Alberto Gasquez Rufino

'■;Â

TEORIA GERAL DO PROCESSO GRADUADO EM DIREITO -
UMC-1982
ESPECIALISTA-FMU-
DIREITO CIVIL-1995
MESTRANDO PUC

5 ANOS 18 ANOS 4

Íl

09/1999

I
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12 Carlos Aiberlo Marchi de Queiroz TEORIA GERAL DO DIREITO PENAL
II

GRADUADO EM DIREITO -

PUC-CAMPINAS

MESTRE-USP-DIREITO
PENAL

12 ANOS 24 ANOS 4 04/2000

13 Carolina Valença Ferraz DIREITO CIVIL III GRADUADA EM DIREITO-

UNICAP - PERNAMBUCO -

1996

MESTRANDA PUC

3 ANOS 3 ANOS 8 03/2000

14 Ciovis Brasil Pereira PRATICA JURIDICACIVIL III GRADUADO EM DIREITO -

FIG

ESPECIALIZANDO EM

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

-FIG

14 ANOS 18 ANOS 38 10/1998

15 Daniela Vucinic DIREITO CIVIL II GRADUADA EM DIREITO

ESPECILIZANDA EM

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

-FIG

1 ANO 6 ANOS 6 07/2000

16 Daniel Delgado DIREITO CIVIL III

DIREITO CIVIL IV

DIREITO CIVIL VI

TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL 1

PROBLEMÁTICA JURÍDICA

GRADUADO EM DIREITO -

FMU-1988

ESPECIALISTA - DIREITO

CIVIL-FMU-1990

7 ANOS 12 ANOS 24 03/1995

17 Dircêo Torrecilas Ramos DIREITO CONSTITUCIONAL II GRADUADO EM DIREITO -

PUC/SP - 1973

MESTRE-USP - DIREITO DO

ESTADO - 1987

DOUTOR-USP - DIREITO DO

ESTADO - 1994

L. DOCENTE - DIREITO DO

ESTADO - 1998

10 ANOS 26 ANOS 20 10/1997

18 Edson Qiiirino dos Santos DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1

DIREITO PROCESSUAL CIVIL III

PRÁTICA JURIDICA CÍVIL II

GRADUADO EM DIREITO -

UNG- 1994

MESTRE-UNG - CIÊNCIAS
SOCIAIS

APLICADAS/DIREITO - 1999

6 ANOS 6 ANOS 34 04/1994

19 Edson Ricardo Saleme DIREITO CONSTITUCIONAL II GRADUADO EM DIREITO -

PUC/SP - 1988

DOUTOR - DIREITO PÚBLICO
- 1998

10 ANOS 10 ANOS 20 03/1999

/
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20 Everaldo de Oliveira Andrade CIÊNCIA política I

SOCIOLOGIA jurídica

GRADUADO HISTORIA - USP
- 1992

MESTRE-USP - HISTÓRIA -
1997

DOUTORANDO - USP

(HISTÓRIA ECONÔMICA)

1 ANO 7 ANOS 6 07/2000

21 r-ernando Augusto Moulinho Júnior TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL I GRADUADO EM DIREITO -

UNG- 1996

MESTRANDO UNG - DIREITO
CIVIL (RELAÇÕES
FALIMIARES)

2 ANOS 3 ANOS 12 05/1998

22 Fernando Tadeu Ril)eiro Do Vai FILOSOFIA GERAL E JURÍDICA GRADUADO EM CIÊNCIAS
ECONÔMICAS - F. E. ADM. -
1985

MESTRE-USP - ECONOMIA -

DOUTOR-USP - ECONOMIA /

FILOSOFIA - 1993

24 ANOS 24 ANOS 12 05/1998

23 Flavio Marcelo Bernardes Trombrelti INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO
DIREITO 1

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO
DIREITO II

GRADUADO EM DIREITO -

FIG- 1981

ESPECIALISTA - SÃO JUDAS
- DID. ENSINO SUPERIOR -

EDUCAÇÃO - 1985
MESTRANDO UNG

10 ANOS 17 ANOS 40 08/1990

24 Francisco Cassago DIREITO ADMINISTRATIVO 1

DIREITO ADMINISTRATIVO II

DIREITO CONSTITUCIONAL 1

DIREITO CONSTITUCIONAL II

GRADUADO EM DIREITO -

FIG - 1979

ESPECIALISTA-UNG-

METOLOGIA DO ENSINO

SUPERIOR - 1998

20 ANOS 19 ANOS 32 05/1980

25 Francisco de Souza DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO GRADUADO EM DIREITO -

USP - 1978

ESPECIALISTA - FAC.

SANTANA - DID. ENSINO

SUPERIOR - 1988

DOUTORANDO-USP

(DIREITO CIVIL)

10 ANOS 11 ANOS 8 04/1990
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2G Gnbino Alarcon Jiinior MEDICINA LEGAL 1

MEDICINA LEGAL II
GRADUADO EM MEDICINA -

USP- 1977

GRADUADO EM DIREITO-

UNG- 1999

ESPECIALISTA EM

ADMINISTRAÇÃO
HOSPITALAR - U. SÃO
CAMILO - 1990

21 ANOS 22 ANOS 12 Õ4/2ÕÕ0'

27 Geraldo José Soronienho ECONOMIA POLÍTICA 1

ECONOMIA POLÍTICA II
GRADUADO EM ECONOMIA-

U. SÃO JUDAS-1979
ESPECIALISTA EM

ECONOMIA - U. SÃO JUDAS
- 1991

MESTRE-UNG-ADMDE

EMPRESAS - 1998

7 ANOS 13 ANOS 24 02/1993

28 Gilberto Cruz Sanches DIREITO TRIBUTÁRIO 1 GRADUADO EM DIREITO -

UNIRP- 1980

MESTRE-PUC - DIREITO DO

ESTADO - 1998

7 ANOS 10 ANOS 16,20 10/1998

29 Gilmar Aprigio Lislroa DIREITO TRIBUTÁRIO 1
DIREITO TRIBUTÁRIO II

GRADUADO EM DIREITO -

FIG- 1989

MESTRANDO UNG

7 ANOS 16 ANOS 16 04/1993

30 Glauber Salomão Leite TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL II GRADUADO EM DIREITO -

UNIVERSIDADE CATÓLICA
DE PERNAMBUCO - 1996

MESTRANDO PUC

4 ANOS 4 ANOS 8 03/2000

31 Hélcio Benedito Nogueira DIREITO PROCESSOAL CIVIL II

DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV

DIREITO PROCESSUAL CIVIL V

PRÁTICA JURÍDICA CIVIL 1
PRTÁTICA JURÍDICA CIVIL III

GRADUADO EM DIREITO-

BRAS CUBAS

ESPECIALISTA EM DIREITO

EMPRESARIAL - UMC - 1995

MESTRANDO MAK

4 ANOS 16 ANOS 24 02/1996

32 Hélio Augusto Pedroso Cavalcanti

f. ■'
( i ■
.  r-'
#  • ■

í— ^

DIREITO DO TRABALHO II GRADUADO EM DIREITO -
UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MATO GRASSO - 1988
MESTRE-PUC - DIREITO DAS
RELAÇÕES SOCIAIS - 1996
DOUTORANDO-PUC -
DIREIRO DAS RELAÇÕES
SOCIAIS

7 ANOS 8 ANOS 12,20

5 ?

03/1993
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33 Henrique Mori PORTUGUÊS 11 GRADUADO EM LETRAS -

UMC-1971

ESPECIALISTA LITERATURA

BRASILEIRA

CONTEMPORÂNEA - UMC -
1973

9 ANOS 29 ANOS 32 02/1991

34 .lanes Rocha França DIREITO PROCESSO CIVILIV GRADUADA EM DIREITO -

UNG- 1996

ESPECIAZANDA-FIG-

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1 ANO 3 ANOS 33 12/1998

35 José Augusto Fontoura Costa DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO GRADUADO EM DIREITO -

USP- 1992

DOUTOR-USP-DIREITO

INTERNACIONAL - 1998

13 ANOS 19 ANOS 20 04/1999

36 José Luís Toro da Silva DIREITO COMERCIAL II GRADUADO EM DIREITO -

FIG- 1983

ESPECIALISTA EM DIREITO

COMERCIAL - USP - 1989

12 ANOS 10 ANOS 4 03/1992

37 José Roberto Grassi DIREITO PENAL III

DIREITO PENAL IV

DIREITO PROCESSUAL PENAL III

DIREITO PROCESSUAL PENAL IV

PRÁTICA JURÍDICA PENAL II

GRADUADO EM DIREITO -

PUC - 1989

MESTRANDO - PUC

2 ANOS 9 ANOS 20 11/1998

38 Leonardo Freire Pereira DIREITO CONSTITUCIONAL II

CIÊNCIA política II
GRADUADO EM DIREITO -

UNG-1998

MESTRANDO UNG (DIREITO
DO ESTADO)

1 ANO 2 ANOS 14 03/2000

39 Liliam Alves Feitoza DIREITO PROCESSO CIVIL II GRADUADA EM DIREITO -

UNG - 1998

ESPECIALISTA - DIREITO -

FMU-1999

1 ANO 2 ANOS 14 05/1999

40 Luciano Lopes da Gosta DIREITO COMERCIAL 1

DIREITO COMERCIAL II

DIREITO COMERCIAL III

PROBLEMÁTICA JURÍDICA

GRADUADO EM DIREITO -

UNG - 1996

ESPECIALISTA-

ADMINISTRAÇÃO - SÃO
JUDAS = 1991

7 ANOS 12 ANOS 30 03/1993
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41 Luiz AIrlon Saavecira de Paiva MEDICINA LEGAL 1

MEDICINA LEGAL II
GRADUADO EM MEDICINA-

UMC- 1973

ESPECILIASTA EM

GINECOLOGIA E

OBSTETRÍCIA-ASS.

MÉDICA BRASILEIRA - 1984
MESTRE-USP - MEDICINA
LEGAL - 1999

10 ANOS 27 ANOS 32 03/1991

42 Luiz Carlos Leandro Beserra DIREITO COMERCIAL 1

DIREITO COMERCIAL III

DIREITO FALIMENTAR

TEORIA GERAL DO DIREITO

COMERCIAL

GRADUADO EM DIREITO -

FMU-1986

ESPECIALISTA EM DIDÁTICA
DO ENSINO SUPERIOR-

UNG- 1997

8 ANOS 13 ANOS 38 08/1992

43 Maria Aparecida Rangel H. Rocco DIREITO CIVIL 1

PROBLEMÁTICA JURÍDICA
GRADUADA EM DIREITO -

UNG - 1996

ESPECIALISTA EM DIREITO

PROCESSUAL - UNIP - 1998

MESTRANDA UNG

2 ANOS 3 ANOS 38 11/1998

44 Maria Cleuza Manlovan Monteiro PRATICA jurídica TRABALHISTA 1 GRADUADA EM DIREITO -

UNG-1992
6 ANOS 8 ANOS 4 05/1994

45 Maria da Penha Meirelles Almeida

Gosta

DIREITO PROCESSUAL PENAL IV

DIREITO PROCESSUAL PENAL V

PRÁTICA JURÍDICA PENAL II

GRADUADA EM DIREITO -

FMU-1993

ESPECIALISTA EM DIREITO

PROCESSUAL PENAL - FMU
- 1995

MESTRE-MAK EM DIREITO

PENAL - 1999

4 ANOS 6 ANOS 24 05/1998

46 Maria José Cardoso CIÊNCIA POLÍTICA 1

CIÊNCIA POLÍTICA II
GRADUADA EM DIREITO -

UNG'
ESPECIALISTA EM

SOCILOGIA-PUC-1988

MESTRE UNG - 2000

10 ANOS 22 ANOS 10 05/1990

47 Mauricio 1 adeu Sobrinho DIREITO PENAL 1

DIREITO PENAL II

DIREITO PENAL IV

PRÁTICA JURÍDICA PENAL 1

GRADUADA EM DIREITO -

FIG- 1990

ESPECIALISTA EM DIREITO -

CIÊNCIAS CRIMINAIS - BRAS
CUBAS-1998

5 ANOS 10 ANOS 26 05/1995

I:
\  ■

\

-ril
/i 67



48 Mouro Cherobin ETiCA GERAL E PROFISSiONAL GRADUADO EM CIÊNCIAS
política S E SOCIAIS - PUC

-1968

MESTRE EM

ANTROPOLOGIA SOCIAL -

USP- 1981

DOUTOR EM ANTROPOLIGIA

SOCIAL -USP - 1991

LIVRE DOCENTE EM

ANTROPOLOGIA SOCIAL -

UNESP-1996

30 ANOS 30 ANOS 24 10/1997

49 Millon da Silva Ângelo DIREITO PROCESSUAL PENAL 1 GRADUADO EM DIREITO -

USP - 1968

MESTRE-USP - DIREITO -

1996

15 ANOS 30 ANOS 12,20 04/1999

50 Milton Di Bussolo DIREITO PROCESSUAL PENAL 1

DIREITO PROCESSUAL PENAL II

DIREITO PENAL III

DIREITO PENAL IV

PROBLEMÁTICA JURÍDICA

GRADUADO EM DIREITO -

FIG- 1987

ESPECIALISTA DIREITO

PROCESSUAL PENAL -FMU

- 1999

6 ANOS 15 ANOS 12 03/2000

51 Nelson Sussumu Shlkicima DIREITO CIVIL IV

DIREITO CIVIL V

PRÁTICA JURÍDICA CIVIL II
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1

GRADUADO EM DIREITO-

BRAS CUBAS-1995

ESPECIALISTA EM DIREITO

PROCESSUAL - 1998 - UNIP

MESTRANDO UNG

2 ANOS 5 ANOS 32 11/1998

52 Nivaldo Olloni de Almeida

SOCIOLOGIA JURÍDICA
GRADUADO EM CIÊNCIAS

SOCIAIS-USP - 1967

ESPECIALISTA EM CIÊNCIAS
SOCIAIS-1969

30 ANOS 32 ANOS 24 03/1970

53 Noêmia Aureá de Moraes PRATICA jurídica TRABALHISTA II GRADUADA EM DIREITO -

UNG - 1993

ESPECIALISTA EM DIREITO

EMPRESARIAL - MAK - 1999

2 ANOS 10 ANOS 4 05/1998

54 Oclacilio de Oliveira Andrade TEORIA GERAL DO DIREITO PENAL

II

PRÁTICA JURÍDICA PENAL 1

GRADUADO EM DIREITO -

USP - 1968

MESTRE EM DIREITO -USP -

1991

23 ANOS 31 ANOS 16,20 06/1998

55 Octacilio de Oliveira Andrade Júnior DIREITO PENAL 1

DIREITO PENAL II

PRÁTICA JURÍDICA PENAL 1

GRADUADO EM DIREITO -

FGI-1992

ESPECIALISTA EM DIREITO -

ESCOLA PAULISTA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - 1997
MESTRANDO UNG

2 ANOS 14 ANOS 12 11/1998
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56

"57"

Paulo Sérgio Feuz DIREITO COMERCIAL 1 GRADUADO EM DIREITO -

PUC - 1994

ESPECIALISTA EM DIREITO

EMPRESARIAL - PUC/SP -

MESTRANDO-PUC

7 ANOS 30 ANOS 8 03/1999

Pedro Russo Nelo PORTUGUÊS II GRADUADO EM LETRAS -

FA. FARIAS BRITO - 1975

ESPECIALISTA EM

EDUCAÇÃO -UNG - 2000

10 ANOS 24 ANOS 12 03/1990

58 Raimundo Ferreira de Vasconcelos ECONOMIA política I

ECONOMIA política II
GRADUADO EM CIÊNCIAS

ECONÔMICAS - U. SÃO
JUDAS - 1983

ESPECIALISTA EM CIÊNCIAS
ECONÔMICAS - SÃO JUDAS
-1990

MESTRE EM ECONOMIA -

PUC -1996

DOUTORANDO-USP

(CIÊNCIAS SOCIAIS)

10 ANOS 15 ANOS 8 06/1998

59 Regis Trindade de Mello DIREITO DO TRABALHO II

PRÁTICA JURÍDICA TRABALHISTA II
GRADUADO EM DIREITO -

UNV. UJUÍ- 1990
ESPECIALISTA EM DIREITO -

U. FEDERAL SANTA

MARIA/RS - 1994

7 ANOS ■ 10 ANOS 12 11/1999

60 Renala Garcia Vizza TEORIA GERAL DO PROCESSO

PROBLEMÁTICA JURÍDICA
GRADUADA EM DIREITO -

UNG - 1996

MESTRANDA UNG (DIREITO
CIVIL)

2 ANOS 3 ANOS 16 12/1998

61 Reinaldo Monteiro DIREITO DO TRABALHO II

PRÁTICA JURÍDICA TRABALHISTA II
PROBLEMÁTICA JURÍDICA

GRADUADO EM DIREITO -

FIG

ESPECIALISTA EM DIREITO

EMPRESARIAL -MAK-1992

15 ANOS 30 ANOS 8

62 Roberta Gonçalves Pila Alencar
Medeiros

TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL 1

PRÁTICA JURÍDICA CIVIL II
GRADUADA EM DIREITO -

UNG - 1995

ESPECIALISTA EM DIREITO

PROCESSUAL CIVIL - FMU -

1996

6 ANOS 6 ANOS 10 11/1994

66

J

Roberto Ruggiero Júnior DIREITO PROCESSUAL PENAL IV

PROBLEMÁTICA JURÍDICA
PRÁTICA JURÍDICA PENAL II

GRADUADO EM DIREITO -

FMU-1995

ESPECIALISTA EM DIREITO

PROCESSUAL PENAL -FMU

- 1998

1 ANO 4 ANOS 10 10/1999

' *> '•\À
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64 Rolando Maria da Luz DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV GRADUADO EM DIREITO -

USP- 1980

MESTRE EM RELAÇÕES
SOCIAIS-PUC/SP - 1994
DOUTOR EM PROCESSO

CIVIL-PUC/SP-1997

9 ANOS 13 ANOS 10,46 06/1998

DO Regis José de Oliveira Rocha DIREITO INTERNACIONAL

PÚBLICO
GRADUADO EM DIREITO -

UNG- 1993

MESTRANDO - UNG -
DIREITO

6 ANOS 6 ANOS 12 06/1998

DD Rui Barbosa DIREITO INTERNACIONAL PUBLICO
DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

GRADUADO EM DIREITO -

UNG - 1997

ESPECIALISTA EM

ECONOMIA EMPRESARIAL -
SÃO JUDAS - 1989

13 ANOS 12 ANOS 32 08/1990

d7 Sérgio Naime Manlovani FUNDAMENTOS DA SOCIOLOGIA
GERAL

SOCIOLOGIA JURIDICA

GRADUADO EM DIREITO -

FAO. DIREITO SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS - 1972

ESPECIALISTA EM

GEOGRAFIA HUMANA E

ECONOMIA - FAO. FARIAS

BRITO-1975

35 ANOS 42 ANOS 6 08/1975

68 Sérgio Resende de Barros CIÊNCIA POLITCA II GRADUADO EM DIREITO -

USP - 1965

MESTRE EM DIREITO DO

ESTADO -USP-1987

DOUTOR EM DIREITO DO

ESTADO -USP - 1993

PESQUISA PARA TRABALHO

DE LIBRE DOCÊNCIA

21 ANOS 16 ANOS 20 10/1997

69 Sérgio Vinicius de Camargo Moraes TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL 1

TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL II
GRADUADO EM DIREITO -

UNG - 1992

MESTRE EM DIREITO -UNG -

1999

7 ANOS 7 ANOS 8 10/1993

70 Sônia Maria Aimeida

irr r

PORTUGUÊS 1

PORTUGUÊS 11
GRADUADA EM LETRAS -

UNV. ESTADUAL DE PONTA

GROSS/PR- 1987

MESTRANDA-PUC EM

língua portuguesa

12 ANOS 12 ANOS 28

4

04/1999

?  ' i

..í "—

(oí?
(—1S

r



71 Sônia Maria Ramos de Carvalho
Santos

DIREITO PROCESSUAL PENAL II
DIREITO PROCESSUAL PENAL III

DIREITO PROCESSUAL PENAL IV
DIREITO PROCESSUA L PENAL V

GRADUADA EM DIREITO -

FMU - 1981

MESTRE EM DIREITO DO

ESTADO -PUC-1997

DOUTORANDA-PUC

(DIREITO)

3 ANOS 17 ANOS 20 09/1997

72 Sônia Schimmel INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO
DIREITO 1

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO
DIREITO II

GRADUADA EM DIREITO -

USP- 1971

MESTRE EM DIREITO

PÚBLICO -PUC - 1997
DOUTORANDA - PUC

(DIREITO)

21 ANOS 21 ANOS 20 09/1997

73 Syivia Jaqueline Gamata Krabbe DIREITO PROCESSO CIVIL V

PRATICA JURiDICA CIVIL III
PROBLEMÁTICA JURIDICA

graduada em direito -

UNG- 1996

ESPECIALISTA EM DIREITO

DO TRABALHO - PUC - 1998

2 ANOS 15 ANOS 12 05/1998

7A Tadou Corrêa TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL 1

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO
DIREITO II

GRADUADO EM DIREITO -

UNG-1994

ESPECIALISTA EM DIREITO -

UNG - 1996

3 ANOS 6 ANOS 12 04/1999

75 Valéria Bressan Cândido DIREITO CIVIL VI GRADUADA EM DIREITO -

UNG-1994

ESPECIALISTA EM DIREITO

PENAL E PROCESSO PENAL

-USE - 1996

8 MESES ■ 5 ANOS 10 04/2000

76 Vânia Cardoso Coelho PORTUGUÊS 1

PORTUGUÊS II
GRADUADA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL -
BRAS CUBAS-1981

MESTRE EM COMUNICAÇÃO
E SEMIÓTICA - PUC - 1997

13 ANOS 22 ANOS 12 05/2000

77 Vera Lúcia Calvino TEORIA GERAL DO DIREITO PENAL

II

GRADUADA EM DIREITO - .

UNG - 1991

8 ANOS 15 ANOS 4 07/2000

78 Verenice Pavan Garcia Abdulmacih

1

!

^

ECONOMIA política II GRADUADA EM ECONOMIA

PELA FACULDADE DE ECON.

SÃO LUIS - 1989
MESTRE EM ECONOMIA-

PUC - 2000

5 ANOS 13 ANOS 8 08/1995



7Í) Vicciiilo (.Ic! Piuiln Roóiiiiuos Mnçjçiio TEÕRÍA geral bÓ blREifO PENAL
I

TEORIA GERAL DO DIREITO PENAL
II

GRAbUAbO ÍEM DIREITO -
UNG - 199G

MESTRE EM DIREITO -MACK
-2000

3 ANOS 15 ANOS 16 05/1998 ■

80 Volúsia Aparecida Sales Correia PRATICA TRIBUTARIA

PROBLEMÁTICA JURÍDICA
GRADUADA EM DIREITO -

BRAS CUBAS - 1978

MESTRE EM DIREITO -MACK

-2000

9 ANOS 18 ANOS 38 09/1991

81 Zenaide Bassi RibeiroSoares FUNDAMENTOS DA SOCIOLOGIA

GERAL

GRADUADA EM CIÊNCIAS

SOCIAIS-USP-1973
ESPECIALISTA EM DIDATICA

DO ENSINO SUPERIOR-

MACK-1996

MESTRE EM CIÊNCIAS
SOCIAIS-USP-1998

DOUTORA EM ARTES E

COMUNICAÇÂO-MAK - 1996

25 ANOS 36 ANOS 14 10/1997

5 o



SiÊMÊSpjÊ
.íi;VS:tpi^«iiíV"-WÍte£^

n ̂ ««AífilTOr.«i*iwo^.fB5Stçtííy*«a{wrS^ajel«iSo#iíitòç»wtíl*;a.tt«/4ty(Tf*2.S^M

!■ í^^íüAííiâjí^t'
ÍSfeTJÍ-ãsiBK-ííS^

1 Metodologia de Pesquisa Científica 36 -

1 Introdução ao Estudo do Direito 1 72 -

1 Direito Romano 72 -

1 Fundamentos de Sociologia Geral 36 -

1 Ética Geral e Profissional 36

1 Ciência Política I (com Teoria Geral do Estado) 36 -

1 Português 1 72 -

; íT-:Àn ■ ■■'.■'•■ ■■ ■■'' ■■ . - . ^■
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2 Economia Política 72 -

2 Introdução ao Estudo do Direito II 72 -

2 Teoria Geral do Direito Civil I 72 -

2 Sociologia Jurídica 36

2 Ciência Política II (com Teoria Geral do Estado) 36 -

2 Português 11 72 -

■ ." . . ." ■ ■ ■■ ■ •-■. ■ ■ ■-

3 Teoria Geral do Direito Civil II 72 -

3 Teoria Geral do Direito Penal I 72 -

3 Teoria Geral do Direito Comercial 72 -

3 Filosofia Geral e Jurídica 36 -

3 Criminologia 36 -

3 Direito Constitucional 1 72 -

4 Direito Civil 1 72 -

4 Teoria Geral do Direito Penal II 72 -

4 Direito Comercial 1 72 -

4 Direito Constitucional 11 72 -

4 Teoria Geral do Processo 72 -
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5 Direito Civil II 72
-

5 Direito Comercial II 72 -

5 Direito do Trabalho 1 72 /^r
5 Direito Penal 1 — Parte Especial 72 i
5 Direito Processual Civil 1 36 í  "T

5 Direito Processual Penal 1 36
\

6 Direito Civil III 72 -

6 Direito Comercial III 36 -

6 Direito do Trabalho II 72 -

6 Direito Penal II — Parte Especial 72 -

6 Direito Processual Civil II 72 -

•  6 Direito Processual Penal II , .  36 -

7 Direito Civil IV
72 -

7 Direito Administrativo 1
72 -

7 Direito Processual Civil III
72

-

7 Direito Tributário
72 -

7 Direito Processual Penal III
36 -

í Direito Penal 111 - Parte Especial
36

-

7 Prática Jurídica Civil 1 - Estágio Supervisionado
36 36

7 Pratica Jurídica Trabalhista 1 - Est. Superv.
36 36

8 Direito Civil V
72

-

8 Direito Processual Civil IV
72

-

o  1 üireito Processual Penal IV
72

-

8  [Jireito Administrativo II
72

-

8  ̂í/letodologia da Pesquisa em Direito
36

-

8  [)ireito Penal IV- Parte Especial
36

-

8  FTática Jurídica Civil II — Est. Superv.
36 36

8  FTática Jurídica Penal 1 - Est. Superv.
36 36

•  ■

•• • • . .. . . • "

mm

É
Si

;  -

9  Direito Civil VI
72

JW

I  ̂

./' \
y  L

/



J

10

Tõ"

Tõ"

Tõ"

10

Tõ"

Tõ"

'W

10

Medicina Legal I

Direito Internacional Público

Direito Processual Civil V

Direito Processual Penal V

Prática Jurídica Trabalhista II

TAD (Tópico Avançado de Direito)

Direito do Consumidor

TAD (Tópico Avançado de Direito) II

Direito Ambiental

:rí/- ÍT"ÍV- :vr

Direito Internacional Privado,

Medicina Legal II

Direito Falimentar

TAD (Tópico Avançado de Direito) V

Direito Imobiliário

Prática Jurídica Civil III - Est. Superv.

Prática Jurídica Penal II - Est. Superv.

Prática Tributária

TAD (Tópico Avançado de Direito) III

ECA

36

72

72

72

36 36

36

.ÍQ

36

72

72

36

36 36

36 36

36

TAD (Tópico Avançado de Direito) IV

Direito da Ordem Econômica e Tributária

36

36

QUADRO RESUMO

Total de em sala de aula 3.564 h/a

Núcleo de Prática Jurídica

Total de aulas em sala de aula 288 h/a

Total de aulas extra-classe 252 h/a

Total de Atividades Complementares 240 h/a

Total Geral; 4 344
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